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EDITAL SIMPLIFICADO/CTDR/UFPB 
 
 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 

 
O Centro de Tecnologia e Desenvolvimento Regional (CTDR), torna público o 

Edital de Seleção de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório interno 
considerando a Lei nº 11.788/2008, a Orientação Normativa MPOG/SGP nº 2/2016, a 
Resolução do CONSEPE/UFPB nº 47/2007 e a Resolução 29/2020.  
 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

         A seleção é restrita a estudantes da UFPB regularmente matriculados nos cursos 
de Tecnologia de Alimentos, Tecnologia em Produção Sucroalcooleira e 
Gastronomia, e objetiva a formação profissional a ser vivenciada nos laboratórios do 
Centro de Tecnologia e Desenvolvimento Regional- CTDR. 
 

2 DAS VAGAS 
 

As vagas serão destinadas para o estágio remoto, híbrido e ou presencial. 
 
 

Laboratório Vagas 
Presencial Remoto Híbrido 

 
Laboratório de Análises Físico-químicas 

  
2 

 
1 

 
Laboratório de Cozinha Experimental 

 

 
2 

 
2 vagas para 
Estágio III 

 

 
 

Laboratório de Panificação, Confeitaria e 
Bebidas. 

 

 
1 vaga para 
Estágio II 

 
3 vagas para 
Estágio IV 

 
 

3 vagas para 
Estágio III 

 

Laboratório de Processamento de Vegetais  
 

 2 

 
Laboratório de Tecnologia Sucroalcooleira 

 

 
15 

  
30 

Laboratório de Operações Unitárias 
 

 
 

 2 



 
3 DOS REQUISITOS 

 
Segue abaixo os critérios da seleção para cada laboratório: 
 

Laboratório Critérios 
Laboratório de Análises Físico-

químicas 
Ser concluinte 

Laboratório de Cozinha 
Experimental 

 

 
Os alunos devem estar matriculados no Curso 

de Gastronomia. 

Laboratório de Panificação, 
Confeitaria e Bebidas. 

 

Os alunos devem estar matriculados no Curso 
de Gastronomia e possuir experiência em 

atividades de panificação.  
 

Laboratório de Processamento de 
Vegetais 

Ter mais de 85% do curso concluído 

Laboratório de Tecnologia 
Sucroalcooleira 

Sem critérios 

Laboratório de Operações Unitárias Ter 50% do curso concluído  
 
 
 
4 DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 As inscrições deverão ser realizadas via e-mail, no período de 01 a 05 de Abril 

de 2022, sendo encaminhado para cada coordenador de laboratório, de acordo com a lista 
abaixo: 
 

• Laboratório de Análises Físico-químicas – Coordenadora: Profa Marta 
Maria Conceição – E-mail: martamaria8@yahoo.com  
 

• Laboratório de Cozinha Experimental – Coordenadora – Profa Ingrid 
Conceição Dantas Guerra – E-mail: ingridcdantas@hotmail.com 

 
• Laboratório de Panificação, Confeitaria e Bebidas – Coordenadora: 

Estefânia Fernandes Garcia – E-mail: estefaniafgarcia@yahoo.com.br 
 

• Laboratório de Processamento de Vegetais- Coordenadora: Fernanda 
Vanessa Gomes da Silva – E-mail: fernanda.vanessa@academico.com.br 

 
• Laboratório de Tecnologia Sucroalcooleira – Coordenador: Kelson 

Carvalho Lopes – E-mail: lts@ctdr.ufpb.br 
 

• Laboratório de Operações Unitárias – Coordenadora – Erika Adriana de 
Santana Gomes – E – mail: erikaasgomes@hotmail.com 

 



 
4.2 Para validar a inscrição, deverão ser encaminhados, no mesmo prazo 

estabelecido no item 4.1 deste Edital, para o e-mail dos coordenadores dos 
laboratórios, os seguintes documentos, digitalizados, de forma legível, e gerados no 
formato PDF: 

 
a) Declaração, emitida no Sistema Integrado de Gestão de Atividades 

Acadêmicas (SIGAA), de que o(a) estudante está devidamente matriculado(a); 
b) Histórico Escolar atualizado; 
c) Currículo. 

 
Observação: O Laboratório de Tecnologia Sucroalcooleira – LTS, aceitará todos os 
interessados em usar o laboratório para estágio, desde que o estágio não seja realizado no 
horário das aulas. 
 

•  Os discentes devem encaminhar e-mail para: lts@ctdr.ufpb.br solicitando  
 
o estágio. 

 
4.3 A listagem das inscrições homologadas pela assessoria de graduação do 

Centro, será publicada até o dia 06/04/2022, na página da do CTDR 
(http://www.ctdr.ufpb.br). 

 
5 DA SELEÇÃO 

  
A seleção será realizada pelo coordenador de cada laboratório, de acordo 

com os critérios do item 3 deste Edital.  
O processo de seleção será constituído de: 
 

a) Análise do Histórico Escolar; 
b) Entrevista – Que será realizada por vídeo conferência através das 

plataformas digitais, encaminhada pelo coordenador. 
c) Análise de currículo.  

 
Após a homologação das inscrições, cada coordenador encaminhará a data 

da entrevista para o e-mail dos discentes. 
 

6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
O resultado final da seleção será disponibilizado até o dia 11 de Abril de 2022 na 

página do CTDR,  e  também enviado por e-mail à Coordenação de cada curso para ser 
encaminhado aos coordenadores de estágio para realização do cadastro dos estudantes no 
SIGAA. 

 
 

João Pessoa, 01 de Abril  de 2022. 
 
 
 



De Acordo: 
 
 
 
 
Profa Fernanda Vanessa Gomes da Silva            Prof. Dr. João Andrade da Silva 
Assessora de Graduação CTDR/UFPB Diretor do CTDR 

 
 


